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                                                     PORTARIA N.º 405/2026
                                                                                  Nomeia Servidora para Ocupar Cargo de Provimento Efetivo de Agente Educacional de Interação com o Educando.
 LEANDRO CARAFFINI VENERAL, Prefeito Municipal de Santa Bárbara do Sul, RS, no uso de suas atribuições legais, 
                                                    RESOLVE:
Art. 1.º Nomear a 20ª candidata na ordem de classificação do certame regido pelo Edital n.º 001/2025, Srª MAIRA DILL ao cargo de provimento efetivo de Agente Educacional de Interação com o Educando, para tomar posse dia 15 de maio de 2026.
Art. 2.º A servidora deverá preencher todos os requisitos necessários à posse, no prazo previsto no artigo primeiro, sob pena de ser tornado sem efeito o presente ato de nomeação, na forma do § 1.º do artigo 13, da Lei Municipal n.º 2.065/01, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Santa Bárbara do Sul.
Art. 3.º A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades na apresentação dos documentos exigidos no edital do certame, anula todos os atos e efeitos decorrentes da inscrição no concurso.
Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
               Santa Bárbara do Sul, RS, 14 de maio de 2026.

                                      Leandro Caraffini Veneral
                                    Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.            		
 Larri Leonel Bazzanella
Secretário Municipal de Administração   




TERMO DE POSSE
	
No 15º (décimo quinto) dia do mês de maio de 2026, tomou posse no Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Bárbara do Sul, a Srª Maira Dill, nomeada para o cargo efetivo de Agente Educacional de Interação com o Educando, carga horária de 40 horas semanais, pela Portaria n.º 405/2026, comprometendo-se a cumprir com zelo e probidade as funções que lhe são inerentes, declarando não exercer outro cargo ou função pública de acordo com o artigo 37, inciso XVI da CF 88.
Para que produzam seus efeitos legais, este termo é firmado pela autoridade competente, pelo servidor empossado e pelas testemunhas abaixo mencionadas.

        Santa Bárbara do Sul, RS, 15 de maio de 2026.

_____________________________
Leandro Caraffini Veneral
Prefeito Municipal

_____________________________
 Maira Dill
Testemunhas:
___________________
____________________
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